
DECRETO N° 33.161

ALTERA MEMBRO NA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS,
CONSTANTE DO DECRETO N° 31.511, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 35539/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o inciso III do artigo 1° do Decreto n° 31.511, de
11/03/2022, que designa membros para compor a Comissão Permamente de
Avaliação de Imóveis, no Município de Cachoeiro de Itapemirim, conforme segue:

Onde consta:

“III - Tadeu D’Avila de Almeida - SEMO - Engenheiro Agrimensor;”

Passe a constar:

“III - Marilaine Soares Novello - SEMO - Engenheira Civil;”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de agosto de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de agosto de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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